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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam suspensos os feriados nacionais que recaiam em dias 

úteis, com exceção do feriado do dia 7 de setembro, 25 de dezembro e 31 de janeiro, 

pelo período de 16 meses após o fim do estado de calamidade pública, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, imposta pelo Decreto 

Legislativo nº 06, de 2020, do Congresso Nacional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta lei é contribuir com a recuperação da economia 

nacional combalida pela quarentena de combate ao Covid-19. A equipe econômica do 

governo federal projeta a contração do Produto Interno Bruto - PIB de 2020.  

E a recuperação será paulatina e longa. A suspensão dos feriados 

aqui prevista tem o objetivo de compensar o longo período de paralização da 

economia em decorrência do isolamento social. Qualquer dia a mais de paralização 

acrescerá maior prejuízo a todo sistema econômico. 

O crescimento da economia estimado para 2020, da ordem de 2,4%, 

foi revisto para 2,1%, em curtíssimo tempo, por conta do esfriamento do mercado 

mundial impulsionado pela progressão da covid-19. A confirmação da pandemia do 

coronavírus reduziu esses índices ainda mais - 0,02%. E pode ser pior, se as 

restrições excepcionais perdurarem além do estimado pelas autoridades de saúde.  

Portanto, associados em mais uma etapa do esforço coletivo para 

vencermos os desafios impostos pela pandemia do coronavírus, peço a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2020. 
 
 

Deputado OTONI DE PAULA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 
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art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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